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ESTADO DO PARANA

DECRETO NS 052/2025

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NQ VALOR QUE ESPECIFICA E OA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município dc Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente Iho conferidas,

e em especial pelo que determina a Lei Municipal 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no Órgão Oficial do Município

"Diário OHcial dos Municípios do Paraná", em data de 09/10/2024, edição de n? 3128, resoive:

Art. 12 - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Gerai do atual Exercício, Crédito Adicional

Suplementar, no valor de R$ 510.617,31 (Quinhentos e dez mil, seiscentos e dezessete reais e trinta  e um centavos),

destinado a tender despesa(s) da(s) segiiinte(s) Secretaria(s). em conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPQRÃ

08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÉNCIÁRIOS

092720032.2.091000 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REN. E REFO.WA MILITAR

3236 cO.NTE: 3551 Compensação er.cre Regimes Previdenciârios
SOMA
TOTAL

RS 510.517,31

800.000,00
800.000,00

Art. 22 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que determina o Artigo 12

deste Decreto docorrerá(ão), por Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis o bancárias das fontes de recursos e

das receitas oriundas do exercíclo(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo:

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IPQRÃ

R$
R$

SUPERÃVIT FINANCEIRO

FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Provicionciáríos
SOMA
TOTAL

510.617,31
510.617,31
510.617,31

RS
RS
RS

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor nest^data, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paran^os vinte  c oito dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte c cinco.
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TRABALHOS DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO. LICITAÇÕES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS ' 'PRINCÍPIOS E

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A COMISSÃO DE
LICITAÇÕES."

CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDORA FABIANE SARDIMS.

ADÃO ALVES PIMENTEL, Presidente da Câmara Municipal de
Iporã, Estado do i*aranã, no uso de suas atribuiçOes legais,

O Curso será Promovido pela Empresa RAS — CONSULTORIA E
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA., e que será
realizado no Auditório do HOTEL HUS, Avenida Advogado Horácio
Raccanello Filho, n° 5105, Zona 7. na Cidade de Maringá, Estado do
Paraná.

Considerando o Requerimento da Servidora FABIANE SARDIMS.
protocolado na Diretoria Geral deste Legislativo Municipal sob n°
166/2025, em data de 31 de março de 2025; e

Considerando o Aviso de Férias informado peia Diretoria de Finanças
que cenülca que a Requerente adquiriu o seu direito no período
compreendido de l°de fevereiro de 2024a3l dejaneiro de2025;e

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 28  i da Resolução n°
002/2023, de 21/12/2023, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retorno, atestado ou certificado que comprove a
participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que
certifique a presença do beneficiário no local de destino.”

Considerando o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo
Municipal.

R F. S O I. V E:
Art. 281...

Art. 1“ - Conceder férias de 15 (vinte) dias e com abono pecuniário de
10 (dez) dias, relativas ao período aquisitivo de l°/02/2024 a
31/01/2025 a Servidora FABIANE SARDI.MS, brasileira, solteira.

Matricula 60, Assessora Técnica, do Quadro de Servidores em

Comissão deste Legislativo Municipal, residente e domiciliada à Rua

Presidente Getúlio Vargas, n® 2596, nesta Cidade  e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, a serem gozadas entre os dias 1® de abril de 2025 a
15 de abril de 2025, devendo a mesma retomar as suas funções
normais no dia 16 de abril de 2025. O restante das férias de 05 (cinco)

dias, serão gozadas oportunaraente.

§1° a omissão da não apresentação da documentação acima, implicará
no desconto em folha de pagamento do valor recebido.

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador
conforme o protocolo intemo.Art. 2° - Fica autorizado o pagamento do abono Pecuniário de 10 (dez)

dias requerido pela Servidora.
Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta e
um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1° de abril de
2025.

Edificio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta c
um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco. ADÃO ALVES PIMENTEL

Presidente

ADAOAL VES PIMENTEL
Presidente CLEVERSON ROCHA

I® SecretárioPublicado por:
Roberto Hiromi

Código lücnlificudor:E054BD9C Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldcntificador:C06l89FECÂMAILV MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N" 022/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI I O
DECRETO N“ 052/2025SÚMULA: AUTORIZA O VEREADOR JUBINEIS

ALVES DOS REIS-KELÉ A VIAJAR A CIDADE

DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. COM
BASE NA RESOLUÇÃO N® 002/2023, DE 21/12/^023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA F. DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCÍAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalntcnte lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1921/2024, de 08/10/2024, publicada no

Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em dala de 09/10/2024, edição dc n® 3128. resolve:

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exerciçio, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS

510.617,31 (Quinhentos c dez mil, seiscentos c dezessete reais c
trinta c uin centavos), destinado a tender dcspesa(s) da(s) scguinte(s)
Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
FUNDO DF- APOSENTADORIA E PF.NSÃO DO.S

R F.S OI. VE:

Autorizar o Vereador .lUBlNF.lS ALVES DOS REIS-KELÉ.

brasileiro, casado, Empresário, Vereador deste Legislativo Municipal,
Matricula 41. residente e domiciliado à Rua Guilherme Tissiani, n°

1452, nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar ã
Cidade de Maringá, Estado do Paraná, com o veículo marca
IIYUNDAI/CRETAITA PLATINUM, COR PREDOMINANTE
PRATA. ÁLCOOL/GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO 2024,

ANO MODELO 2025, PLACA TAK5E67, de propriedade da Câmara
Municipal de Iporã, condicionado à apresentação da CNII-Carteira
Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao

Departamento de Trânsito, com salda no dia 1° de abril de 2025 c
retomo no dia 04 de abril de 2025, com 03 (três) diárias, no valor dc

RS 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma, perfazendo-se assim
o valor total de RS 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais), para participar do Curso: “COMUNICAÇÃO EFICIENTE E
POSTURA DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS NOS

SERVIDORES PIIBLICOS DF. IPORÃ
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

08.11. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS PREVIDÊNCIÁUIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTO DE APOSENTADOS E

PENSÕES
3.1.90,01.00.0000 APOSENTADORIAS RPPS, RESERVA REM, E

R$510.617,31REFORMA MILITAR

3236 FONTE: 3551 Compensação entre Regimes Prcvidenciàrios
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Considerando a reuniüo ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 28 de março de 2025;

SOMA...
TOTAL,

Art. 2° - 0(s) recursofs) para fazerfem) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1® deste Decreto decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anteriorfes),
conforme demonstrado abaixo:

FUNDO DE APOSEATAnORIA E PENSÃO DOS

RS 800.000,00
..RS 800.000,00

Resolve:

Art. 1®. Aprovar a Prestação de Contas final do Repasse Incentivo
Alençüo á Criança e Adolescente referente ao 2® semestre de 2024.

Art. 2®. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

SERVIDORES PURUCOS DE IPORl
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Ipora^R, 31 de março de 2025.

FONTE: 3SS1
Previdcnciários

SOMA..,
TOTAL

 R

Compensação
 RS 510.617.31

Regimes SHIRL4NE MARTINS MODESTO
Presidente do CMDCA

entre

S 510.617,31

,RS 510.617,31
Art. 3“ - Este Decreto entrará cm vigor nesta data, revogadas as
disposiçOes em contrário.

Publicsido pur:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificudor:939A84Er

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 05/2025Paço Municipal de Iporü, Estado do Paraná, aos vinte c oito dias do
mes de março do ano de üuis mil c vinte e cinco.

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas final
referente ao Incentivo CMDCA,ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município de Iporá/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 26 de abril de 2007, Lei
Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcnlificador:l2EF8A29

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 03/2025
Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 28 de março de 2025;Súmula; Aprovar a Prestação de Contas referente ao

Incentivo

Acompanhamento Intcrsetorial às Famílias com
Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade -
Primeira Infância.

Apoio Fortalecimentoe ao

Resolve:

Art. I®. Aprovar a Prestação de Contas final do Incentivo CMDCA
referente ao 2®. Semestre de 2024.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de IporS/PR, no uso dc suas atribuições legais que lhe
confete a Lei Municipal n°. 849/2007 de 26 de abril de 2007, Lei
Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015de2! dc maio de 2015.

Art. 2°. Esta Rcsoluçüo entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Ipora/PR, 31 de março de 2025.

SUIRLANE MARTINS MODESTO
Presidente do CMDCAConsiderando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente realizada em 28 de março de 2025; Publiciiilo por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: D615A89EResolve:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 06/2025
Art. 1®. Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Apoio e
Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com
Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira Infância
referente ao 2®, Semestre de 2024. Súmula: Aprovar as Prestações de Contas fina!

referente ao Programa Liberdade Cidadi

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município dc Iporâ/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 de 26 de abril dc 2007, Lei

Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

Iporã/PR, 31 de março de 2025.

SHIRLANE MARTINS MODESTO
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcnliricador:20B966A9

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente realizada em 28 de março de 2025;

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°. 04/2025

Resolve:

Art. l®. Aprovar a Prestação de Contas final do Programa Liberdade
Cidadã referente ao 2°. Semestre de 2024.

Art. 2®. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Súmula; Aprovar a Prestação de Contas Final
referente ao Incentivo Atenção a Criança e ao
Adolescente.

Iporã/PR, 31 de março de 2025.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do

município de Iporã/PR. no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n°. 849/2007 dc 06 de abril de 2007, Lei
Municipal n°. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

SUIRLANE MARTINS MODESTO
Presidente do CMDCA
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